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FICHA DE INSCRIÇÃO – SERRANA LEILÕES EQUINOS 

 
 
 

VALOR PRETENDIDO DO ANIMAL:....................... 
 

DADOS  DO  ROPRIETÁRIO  

Proprietário:          _ 

CPF:   RG:_    

Telefones                                              para                                              contato:   

  Email:_ Cidade: UF:    

CEP: Nome                           da                           Propriedade:     

Endereço: 

O vended 
*Caso não seja, informar o legítimo proprietário e enviar autorização de venda, pois sem ela o animal não participará do leilão. 

Veterinário responsável:_ Telefone:    

Treinador responsável:_ Telefone:   

 DADO(S) DO ANIMAL  

Nome: Data de nascimento:  

Nº Registro:________Alt.:_____Raça:______ Sexo:( )garanhão ( )fêmea ( )castrado 

Local onde se encontra: Cidade:_ UF:   
 

Prognata  Sim  Não 

Aerofagico (engole ar)  Sim  Não 

Criptorquidico  (roncolho)  Sim  Não 

Cirurgia de Neurectomia  Sim  Não 

Já teve Laminite  Sim  Não 

DPOC  Sim  Não 

HYPP  Sim  Não 

Cirurgia grave  Sim  Não 

Cirurgia de cólica  Sim  Não 

Cicatriz (caso sim, favor descrever nos comentários)  Sim  Não 

Outros defeitos ou anomalias (caso sim, favor descrever nos comentários)  Sim  Não 

Domado  Sim  Não 

Treinado (caso sim, favor descrever nos comentários)  Sim  Não 

Nominado (caso sim, favor descrever nos comentários)  Sim  Não 

No caso de égua – está Prenhe?  Sim  Não 

- Data da Cobertura? Qual garanhão? 

- Está Parida?  Sim  Não 

- Data da Nascimento? Qual garanhão? 

Comentários adicionais :  

 
 

 

A comissão do vendedor é 8% (oito por cento) de suas vendas sobre valor da batida do martelo.  
O vendedor deverá encaminhar a ficha de inscrição preenchida com todas as informações adicionais, assinada.  
– Animais prognatas, aerofágicos, monorquídios, criptorquídios, com defeitos,  só serão aceitos no leilão se as 



informações forem claramente comunicadas com antecedência. Animais com linhagens que sejam exigidos exames 
de HYPP devem apresentar exames negativos de HYPP. Quando o animal vendido apresentar defeito, não informado 
no protocolo e anexos, e a venda for desfeita, o vendedor continua com a obrigação do pagamento da comissão de 
venda, assim como da inscrição. 
As informações fornecidas são de inteira responsabilidade do vendedor. Caso haja recusa por parte do comprador 
em aceitar o animal em consequência da omissão de informações sobre a real condição do mesmo, a comissão, 
ainda assim, serão devidas.  
Assim que o site estiver no ar, o vendedor deve acessá-lo a fim de verificar se as informações estão de acordo com 
as fornecidas e com a real condição do animal. 
O leilão será realizado em 40 parcelas (2+2+2+34) iguais e para pagamento a vista será concedido um desconto de 
15% (quinze por cento). Quando o animal for inscrito no Leilão, o vendedor se obriga a mantê-lo no Leilão, caso 
ocorra algum acidente e o animal não puder ser levado a Leilão, o vendedor deverá encaminhar os laudos 
veterinários para análise da participação ou não, pela leiloeira; quando o vendedor vender ou retirar seu(s) animal(is) 
antes da ocorrência do leilão, fica sujeito ao pagamento da taxa de cancelamento  no valor de R$ 1.000,00 estipulado 
a titulo de desistência da venda. 
Os preços mínimos serão pré-estipulados pelo vendedor e comunicados à administração do Leilão.  
Em caso de “defesa” do animal por parte do vendedor, de caráter não justificado e/ou acima do valor estabelecido 
antes do Leilão, será cobrada a comissão no percentual de 10% sobre valor alcançado no leilão ao vivo. 
Após o encerramento do Leilão, a administração enviará o contrato com todas as informações do comprador.  
A leiloeira efetuará a cobrança da primeira parcela diretamente do Comprador, destinando o valor arrecadado ao 
abatimento da comissão do Vendedor  devida à Leiloeira. Caso o valor da primeira parcela seja superior ao montante 
da comissão, o valor excedente, após o abatimento integral da comissão, será automaticamente repassado ao 
Vendedor. Se o valor da primeira parcela não for suficiente para cobrir a totalidade da comissão, a Leiloeira realizará 
a cobrança das parcelas subsequentes do Comprador até que o montante total da comissão esteja quitado, 
destinando o eventual excedente dessas parcelas ao Vendedor. 
Após a quitação integral da comissão devida à Leiloeira, o Vendedor ficará responsável pela cobrança direta das 
parcelas remanescentes junto ao Comprador, não havendo qualquer intervenção ou responsabilidade da Leiloeira 
quanto a esses valores. 
Caso o vendedor opte por abater todos os valores de comissão das parcelas do contrato recebidas diretamente do 
comprador, será informado durante o fechamento das despesas de venda do lote e confirmado opção, caso 
contrário a comissão devida, deverá ser paga a Vista para a Leiloeira 
Após a “batida do martelo/encerramento do Leilão” e até a retirada pelo comprador, o animal ficará sob a guarda e 
trato do vendedor e caberá a este definir se haverá taxa de estadia caso se prolongue além de 30 dias contados a 
partir da data do fim do Leilão. 
 
(    ) Afirmo que li e concordo com as Regras acima destacadas e com o Regulamento do leilão. 

 

Data: ____/_____/_______ 

 

Local: ___________________________ 

 

 

 

 

 

Assinatura do Vendedor 

 


